
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SANTIAGO DO SUL, SANTA CATARINA

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.: 04/2026
OBJETO: ENCADERNAÇÃO DE CAPA DURA, NA COR PRETA, COM LETRAS NA COR DOURADA, 
COSTURADAS  E  COLADAS,  COM  PAPEL  TIPO  PERCALUX,  COM  CAPACIDADE  DE  ATÉ  500 
FOLHAS  TAMANHO  A4,  COM  OBJETIVO  DE  ORGANIZAR  OS  DOCUMENTOS  OFICIAIS  DA 
CÂMARA DE VEREADORES, TAIS COMO: ATAS, PREPOSIÇÕES, PROJETOS E OFÍCIOS.
CONTRATADA: FABIO BORGES PINHEIROS - ME.
CNPJ:  36.310.328/0001-51.
VALOR PREVISTO: R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS).

Considerando a dispensa de parecer jurídico nas contratações com valores de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais), aprovo o Termo de Referência e demais documentos constantes 
neste processo, e AUTORIZO a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

Santiago do Sul/SC, 09 de abril de 2026.

____________________________________
Antonio Raimundo Guidolin

Presidente da Câmara de Vereadores
Santiago do Sul/SC
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